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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição

O Termo de Referência;

Autorizaçäo da Contrataçäo Direta;

A Proposta do Contratado;

Eventuais anexos dos documentos
supracitados.

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço
global.

sEcuNDA - UcÊNCtA E PRORROGAçAO

2.1 O prazo de vigência da contrataçäo é de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021

P44374t2024 DLC/SLSC

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

3.150,003.150,00

TNSTALAÇÃO _
coNFTGURAçAO
DOS EQUIPAMENTOS DE
TELEMETRIA

E

Serv0102

TMPLANTAÇAO Oe STSTEMA DE
MEDrçÃo PE VAZÃO COM
TRANSMISSAO REMOTA DE
DADOS EM TEMPO REAL.,/ Serviço mensal loT,/ Acesso ao portal - acessos

ilimitados./ Garantia/manutenção,/ lntegraçäo com webservice
DAEE,/ Nobreak com autonomia
de atê 12,/ horas../ . Conforme TR

Serv0901 93.748,323.906,18434,02
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3.2.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a
alteração por apostilamento.

3.3. Representação da Contratada: Deverá ser mantido um
representante, como preposto e responsável pela execução do objeto, que prestará toda a
assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela
fiscalizaçäo.

3.3.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SME imediatamente.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 Poderá haver subcontrataçäo de parcela do objeto, até o
limite de 30% (trinta por cento), preferencialmente à ME ou EPP, restrito à/ao à alvenaria,
lançamento de cabos e montagem externa de painéis, mantendg-se. porém. a
responsabilidadç lnte,oral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

4.1.1 A subcontratação deverá ter a anuência expressa
deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o órgão, sua
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

4.1.2O contratado apresentará à Administraçäo
documentaçäo que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

4.13Ê. vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contrataçäo ou atue n
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou pa
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

QUTNTA - PREçO (ART. 92, V)

8.1 O valor total da contrataçäo é de R$ 96.898,32 (noventa
e seis mil oitocentos e noventa e oito reais e tinta e dois centavos).

8.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integ jeto
da contrataçäo
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SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92,V E Vl)

6.1 O p'azo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

sÉnme - REAJUSTE (ART. 92, v)

7.1 Os preços inicialmente contratados säo fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do GONTRATADO, os preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo
contratante, do índice lndice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, exclusivamente para
as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que
a mesma deverá dar total e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou näo divulgaçåo do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

oTTAVA - OBRtcAçÖeS DO SAAE (ART. 92, X, Xt E XtV)

8.1 Säo obrigaçöes do SAAE: T
p
i
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no p'azo e condiçöes
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigaçÕes pela GONTRATADA;

8.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente à execuçäo do objeto, no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sançöes previstas na
lei e neste Contrato;

8.1.7 Cientificar a Autoridade Responsável para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1.8 Explicitamente emitir decisäo sobre todas as
solicitaçöes e reclamações relacionadas à execuçâo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçäo do ajuste,

8.1.9 A Administração terá o pruzo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por ígual período.

8.1.10 Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no Wazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuraçäo de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteraçäo do projeto pelo sAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.13 A Administração não responderá
compromissos assumidos pela GONTRATADA com terceiros, ainda que

por quarsquer
vinculado¡ à
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execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.14 Fornecer por escrito as informaçöes necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.15 Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade dos
serviços, após seu recebimento.

8.1.16 Exigir do Contratado que providencie a seguinte
documentaçäo como condiçäo indispensável para o recebimento definitivo de objeto,
quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por
sua execução;

b) comprovação das ligaçöes definitivas de
energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros
aprovando o serviço;

d) caria "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos
previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

8.1.17 Arquivar, entre outros documentos, de projetos,
"as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeçÕes técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

8.1.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive
seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.19 Não responder por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.20 Previamente à expedição da ordem de serviço,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do
início da sua execuçäo.

NONA. OBRTGAçOES DA CONTRATADA (ART. 92, XtV, XVt E

P44374t2024 DLC/SLSC
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xvil)

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçöes
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1 eeO);

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

9.1.3 Atender às determinaçöes regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos'

9.1.6 Quando não for possível a verificaçäo da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

l.
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9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
localda execução do objeto contratual.

9.1.9 Paralisar, por determinaçäo do SAAE,
qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçöes exigidas para
habilitação no aviso de contrataçäo direta;

9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133,de2021):

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçäo dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informaçöes
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei
no 14.133, de 2021.

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.16 Nåo contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitaçäo ou que atue na fiscalizaçäo ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.17 Vedar a utilizaçäo, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissäo ou
função de confiança no órgäo contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto n" 7.203, de
2Q10;
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9.1.18 Prestar todo esclarecimento ou informaçäo
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.19 Promover a guarda, manutenção e vigilância
de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçäo do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.1.19.1 Considerando que o projeto
contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessåo dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepçäo,
desenvolvimento, fixaçäo em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.1.20 Nos casos em que haja um número mínimo de
vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 8% das vagas exclusivamente
para mulheres vítimas de violência doméstica;

9.1.20.1 As vagas reservadas serão
destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporçäo que essas mulheres
representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo
do IBGE, que no presente caso corresponde a8o/o.

9.1.20.2 lncluem-se entre as beneficiárias
das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero
feminino, conforme definido no art. 50 da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006.

9.1.20.3 Sempre que houver um
desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de 8% com a nova
contratação.

9.1.20.4 Se näo houver mulheres elegíveis
em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa poderá con
livremente.

9.1.20.5 Para cálculo do percentual de vagas
reservadas serão considerados todos os empregados alocados no contrato, incluindo
folguistas e substitutos.

9.1.20.6 O percentual de mão-de-obra de
que trata este item deverá ser mantido durante toda
subitem Erro! Fonte de referência näo encontrada..

a execuçåo contratual, ressalvado o
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9.1.20.7 A CONTRATADA deve manter o
sigilo da condiçäo de violência doméstica da profissional que será alocada para a prestação
do serviço.

9.1.21 Manter os , empregados nos horáríos
predeterminados pelo Contratante

9.1.22 Apresentar os empregados devidamente
identificados por meio de crachá

9.1.23 Apresentar ao Contratante, quando for o caso,
a relaçäo nominal dos empregados que adentraräo no órgão pa'a a execuçäo do serviço.

9.1.24 Observar os preceitos da legislação sobre a
jornada de trabalho, conforme a categoria profissional,

9.1.25 Atender às solicitaçöes do Contratante quanto
à substituiçäo dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalizaçäo do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçöes relativas à execuçäo do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.26 lnstruir seus
necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

empregados quanto à

9.1.27 lnstruir seus empregados a respeito das
atividades a serem desempenhadas, alertando-os a näo executarem atividades nåo
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçäo.

9.1.28 lnstruir
prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

os seus empregados, quanto à

9.1.29 Adotar as providências e precauçôes
necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgäos, se necessário for, a fim de que nä
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.30 Estar registrada ou inscrita no Gonselho
Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência,
em plena validade.

9.1,31 Obter junto aos órgäos competentes, conforme
o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma
da legislaçäo aplicável.

9.1.32 Elaborar o Diário de Obra, incluindo
diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informaçoes sobre o andamento do

-1')_
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empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condiçöes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçäo e situaçäo das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.1.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos
executados em desacordo com o estabelecido nas especificaçöes, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo Wazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.34 Utilizar somente matéria-prima florestal
procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto no 5,975, de 2006, de: (a) manejo florestal,
realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgäo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgäo ambiental competente.

9.1.35 Comprovar a procedência legal dos produtos
ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execuçäo contratual, nos termos do
artigo 4", inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, por ocasiäo da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.1.35.1 Cópias autenticadas das notas
fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

9.1.35.2 Cópia dos Comprovantes de
Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriçäo for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artìgo 17,
inciso ll, da Lei n" 6.938, de 1981, e lnstruçäo Normativa IBAMA no 0S, de 1510312014, e
legislação correlata;

9.1.35.3 Documento de Origem Florestal -DOF, instituído pela Portaria no 253, de 18/08/2006, do Ministério do Ué¡o Rmbiente, e
lnstrução Normativa IBAMA n' 21, de 24112t2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória; e

9.1.35.4 Caso os produtos ou subprodutos
florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

'em 
Estado que possua

documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementaçao aò
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual,

I
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9.1.36 Observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resoluçäo
no 307, de 05/07/2002, com as alteraçöes posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", SS 2o e 3o, da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1 ,

de 1910112010, nos seguintes termos:

9.1.36.1 O gerenciamento dos resíduos
originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construçäo Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.1.36.2 Nos termos dos artigos 3o e 10' da
Resolução CONAMA no 307, de 0510712002, o Contratado deverá providenciar a destinaçäo
ambientalmente adequada dos resíduos da construçäo civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.1.36.2.1 resíduos Classe A
(reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.

9.1.36.2.2 resíduos Classe B
(recicláveis para outras destinaçöes): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados
a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizaçäo
ou reciclagem futura.

9.1.36.2.3 resíduos Classe C
(para os quais näo foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperaçäo): deveräo ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.36.2.4 resíduos Classe D
(perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.1.36.3 Em nenhuma hipótese o Contratado
poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos
urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.1.36.4 Para fins de fiscalizaçäo do fiel
cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civ
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçäo Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

9.1.37 Qbservar as seguintes diretrizes de caráter
ambiental:

9.1.37.1 Qualquer instalação, equipamento
ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissäo pontual ou fugitiva, utilizado na execuçäo contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382, de
2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte,

9.1.37.2 Na execuçäo contratual, conforme o
caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associaçäo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA no 01, de
08/03/90, e legislaçäo correlata.

9.1.38 Nos termos do artigo 4o, S 3o, da lnstruçäo
Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, deverão ser utilizados, na execução contratual,
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferíor em relaçäo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formaçäo de preços os custos correspondentes.

9.1.39 Responder por qualquer acidente de trabalho
na execuçäo dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros,
por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante,
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.1.40 Realízar, conforme o caso, por meio de
laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçäo e sob suas custas, os testes, ensaios,
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto
nas especificaçoes.

9.1.41 Providenciar, conforme o caso, as ligaçöes
definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone
etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
de serviços públicos para a obtençäo de licenças e regularização dos servi
concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de Operaçäo etc.).

concessionárias
ços e atividades

A
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9.1.42 Em se tratando de atividades que envolvam
serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá
participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execuçäo do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboraçäo do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.

DÉC|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da
execuçäo.

DÉCIMA PRIMEIRA
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XtV)

INFRAçÖES E SANçÖES

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão
sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

',1.2 Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedor
que:

l. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;
ll. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecuçäo total do contrato;
lV. deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;
V, ensejar o retardamento da execução ou da

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Vl. apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitaçäo ou a execuçäo do
contrato;

Vll. fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

fraude de qualquer natureza;

objetivos da licitação;

12.846, de 1o de agosto de 2013.

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer

lX. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

X. praticar ato lesivo previsto no a da Lei no I
IRedigido por Roseli de Souza Domingues - Agente de Contratação/DLC P44374t2024
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11.3 Serão aplicadas ao contratadoifornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:

I Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que näo se justificar a imposiçäo de penalidade
mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos "11", ulllu, ulvu e "V" do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 15ô, S 4o, da Lei no 14.133,
de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos "V1", "Vll', "Vlll", "lX" e "X"
do subitem acima, bem como nos incisos ullu, ulllu, "lV" e "V", que justifiquem a imposiçäo de
penalidade mais grave (art, 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as ínfraçöes descritas
nos incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de 1 o/o a 10o/o do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de I o/o a 10 o/o do valor do Contrato.

d) Para infraçäo descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 20 o/o do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do
subitem acima, a multa será de I o/o â 10 o/o do valor do Contrato.

f) Para a infração descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o â 10 o/o do valor do Contrato.

B. A aplicação das sanções previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçäo integral do dano
causado a Autarquia.

C. Todas as sançöes previstas neste edital poderäo ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

Redigido por Roseli de Souza Domingues -Agente de Contratação/DLC P44374t2024 DLC/SLSC
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D. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, nas circunstâncias em que a legislação assim prever.

oÉcrur sEcuNDA - DA EXTTNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,
xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusäo do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequaçäo do cronograma fixado para o contrato,

12,2.1. Quando a näo conclusão do contrato referida
no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçäo optar pela extinção do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçäo contratual.

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo
nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato näo mais lhe
oferece vantagem.

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima
data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos
138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A a Iteraçäo social ou a modificaçã
finalidade ou da estrutura da em
capacidade de concluir o contrato.

presa não ensejará extinçäo se näo restri

ù
oda
r sua
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12.3.2.1. Se a operaçäo implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será
precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçäo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

DÉCIMA TERCEIRA - Dotação Orçamentária (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçäo serão
atendídas através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00 3.3.90.39
'17 512 5005 1031 04 1100000.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ART. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1gg0 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉCIMA QU¡NTA - ALTERAÇÖES
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15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas
mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessídade de antecipaçäo de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que näo caracterizam alteraçäo do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

DÉctMA sEXTA - LEr cERAL DE pRorEçÃo oe DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislaçäo
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçöes de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n" 13.709118, além das
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deveräo ser
utilizados os conceitos estabelecidos no art.50 da Lei no 13.709/18.

16.3. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados
Pessoais. Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços
para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite
e adequaçäo, a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e
terceiros, compromete-se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteçäo de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrátivos e
físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteraçäo, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos termos da legislaçäo aplicável; {
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16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que
fomentem as boas práticas na organização, juntamente com orientações e constante
comunicação sobre a segurança da informaçäo.

16.3.4. Garantir a realizaçäo efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e lazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informaçäo e proteção de dados pessoais internas adotadas pela
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigações, por
qualquer razäo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer
ônus, multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas,
adequadas, necessárias, garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento,
conforme procedimento interno da GONTRATADA, ora denominado "Procedimento de
Solicitação de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorizaçäo) e que os dados pessoais näo
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceçäo da prestaçåo
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operaçöes de tratamento
de Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a
CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;
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16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da
lnformação")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE
na investigaçäo de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme proced imento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteçäo
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na
delegação do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento
de dados pessoais e informações tratadas na execuçäo do instrumento contratual por parte
dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, no casos
que couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamaçöes ou
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relaçäo aos dados
pessoais tratados pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual,
inclusive solicitaçöes de exclusão, acesso e/ou retificação e alegações de que o
Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislaçäo aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violaçäo de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

16.6.1. Qualquer investigaçäo que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violaçäo de segurançe de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relaçäo à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras
CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

medidas corretivas que a

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de
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16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda
que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteçäo de Dados Pessoais pela
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violação de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da GONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violação de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da
violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os
documentos, dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos
serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.',. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razäo deste instrumento
contratual, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou por escrito, de
negócio, financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigaçäo prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)
anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o
cumprimento de lei ou de determinaçäo de autoridade governamental, judicial ou arbitral
aplicável à Parte interessada na divulgaçäo.

16.7.3.
informações confidenciais, as seg uintes:

Para fins desta cláusula, näo säo consideradas

'16.7.3.'1. divulgação de dados por uma Parte
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a
ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razâo de tratamentos ilícitos, abusivos ou
inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situaçÕes de
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por
autoridade competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações,
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honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçÕes a que a parte prejudicada
for obrigada a despender.

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente,
sem qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçäo
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem morale material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas
neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉTrMA - PUBLTcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençäo ao art. 91,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.8o, S2o, da Lei n. 12.527, de 2011, clcart.To,
$3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

DÉcrMA orrAVA - vrNcuLAçÃo A DtspENsA DE LtctrAçÃo
No 52t2025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos da Dispensa de Licitaçäo no 5212025, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo no 437412024 - SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados,

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 09 do Edital.

DÉctMA NovA - LEctsLAçÃo ApLtcÁvEL.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei
no 14.133, de lode abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal n0 29.033 de 21i0312024, Lei Municipal
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no 9.449 de22t12t2010, Decreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo SAAE
Sorocaba no 03t2024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questäo relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, M, de de 2025.

sERVrçO AU NO E o SOROCABA
Glauco En rna r Geral

sERVrçO N OTO DE SOROCABA
Eng.o Rodolfo da s - Fiscalizador

ECOMETRIA ES INTELIGENTES LTDA.
Anderson a - Sócio Proprietário

Testemunhas:

0l

¡'t':îlirir' llrrrirlirtes

Foo
T

02.
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

CONTRATADO: Ecometria Soluçöes lnteligentes Ltda.

CONTRATO No (DE ORIGEM): no I \ lSLCl2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçäo de serviços de
engenharia para implantaçäo e operação do sistema de transmissäo das
vazöes das captações de águas superficiais do SAAE Sorocaba para
atendimento das Portarias DAEE n" 557912018 e no 698712018.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados;

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(hllps://doç.tcç.sp.go:r"þt0, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024,
conforme "Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados
atualizados,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
publicação;

2
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TERMO DE REFERÊNCIA

e. oBJFro

9.1. Este termo de referência tem por finalidade a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de engenharia para implantaçäo e
operaçäo do sistema de transmissäo das vazões das captações de águas
superficiais do SAAE Sorocaba para atendimento das Portarias DAEE no

557912018 e n' 6987/201 L

10. ESPECIFICAçöES

2.1. Tendo o SAAE Sorocaba recebido a aprovação de suas propostas de projeto,
em atendimento às Portarias DAEE Íìo 557912018 e no 698712018, que
estabelecem regras e condições de declaraçåo das vazöes captadas pelos
usuários de recursos hídricos que possuem outorga de direito de uso. Portanto,
o SAAE Sorocaba deve manter em caráter contínuo o sistema de transmissão
das vazões dessas captações para o Sistema Remoto de Declaraçäo das
Condições de Uso de CaptaçÕes (S|DeCC-R) do DAEE, conforme projetos
aprovados.

2.2. Os serviços aqui descritos devem atender integralmente aos critérios das
propostas de projeto aprovadas pelo DAEE (ANEXO A), bem como as
normativas vigentes e suas eventuais alterações, e contemplar:

2.2.1. Emissão de ART (Anotaçäo de Responsabilidade Técnica) dos
serviços aqui relacionados.

2.2.2. Fornecer, em regime de comodato, e instalar os painéis de
telemetria para a transmissão dos dados, dotados dos
equipamentos mínimos necessários ao atendimento dos projetos
aprovados, bem como nobreaks com autonomia de 12 (doze
horas para garantir a alimentaçåo elétrica das mediçöes
transmissões em caso de faltas pontuais de energia local;

2.2.3. Configuração do sistema de transmissão, conforme diretrizes
SiDeCC-R/DAEE;

2.2.4. Serviço de comunicação com os servidores do DAEE (conexäo)
ininterrupto durante a vigência do contrato;

2.2.5. Acesso aos dados transmitidos, por outro
portal do DAEE;

gue não seja o
.¡
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2.2.6. O acesso acima mencionado deve ser permitido através de serviço
(plataforma) on-line próprio, protegido por senha e contendo todas
as informaçôes pertinentes à gestäo das vazöes captadas (taxa de
transmissão, volumes captados, vazöes instantâneas, gráficos
com os históricos etc.);

2.2.7. Garantir a taxa mínima de transmissão dos dados, conforme
diretrizes do SiDeCC-R/DAEE;

2.2.8. Serviço ininterrupto de detecção de falhas de transmissão com
comunicaçäo imediata às equipes do SAAE Sorocaba, para
tomada de decisão e notificação ao DAEE;

2.2.9. Manutençäo total dos equipamentos de transmissão durante a

vigência do contrato.

I I. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1.Ojulgamento será efetuado pelo "menor preço global" e a classificaçäo se dará
pela ordem crescente dos preços propostos.

I2. LOCAIS DE EXECUÇÃO E QUANTITATIVO DE MEDIDORES

ETA Cerrado (Av. General Carneiro, 2001 - Sorocaba - SP)a

a

o

Captação ltupararanga - 04 (quatro) medidores
Captação lpaneminha - 02 (dois) medidores
ETA Éden (Av. Conde Zeppelin, 700 - Éden - Sorocaba - SP)

Captaçäo Pirajibu-mirim - 02 (dois) medidores
ETA Vitória Réqia (R. Antônio Silva Saladino, s/n - Pq. Vitória Rég
Sorocaba - SP)

Captaçäo Rio Sorocaba - 01 (hum) medidor
*Detalhes dos medidores e metodologia de transmissão contidos no Anexo Ar -
Projetos Aprovados.

13. CONDICÕES DE EXECUCÃO

5.1. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços (transmissäo efetiva das leituras
ao servidor do DAEE) no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados
da assinatura do contrato.

#

{
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5.1.1. Os serviços serão executados no município de Sorocaba, salvo
situaçöes especiais onde haverá necessidade de trânsito em
municípios vizinhos já que a Autarquia possui infraestrutura fora
dos limites do município (por exemplo a represa de ltupararanga
em Votorantim).

5.2. Cada etapa/medição do serviço será considerada recebida após a conferência e
aprovação pelo fiscalizador do SAAE Sorocaba. Constatadas irregularidades, o
SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

5.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se näo corresponderem às
especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias uteis/corridos, sendo de responsabilidade da licitante
vencedora todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo.

14. CONDIçöES DE PAGAMENTO

14.1.O pagamento dos serviços será realizado após a aprovação da instalaçäo e
iniciadas a transmissões dos dados, mensalmente, em parcelas fixas

14.2. Ate o 50 (quinto) dia útil de cada mês, a Contratada deverá apresentar à
Fiscalizaçäo do SAAE a mediçäo dos serviços executados durante o mês
anterior, para conferência e aprovação. Por sua vez, o SAAE terá o prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da mediçäo, para analisá-
la e aprová-la.

14.3. Aprovada e liberada a medição, a Contratada encaminhará por escrito,
solicitaçäo de pagamento acompanhada da nota fiscal eletrônica
correspondente.

14.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução no

08t2015- SAAE.

15. QUALIFICACÃO TÉCNICA

6.1. QualificacãoTécnicaOperacional.

6.1.1. Certidäo de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia atualizada, em nome da empresa com
seu(s) responsável(is) técnico(s), com no mínimo 01 (um) com
formação em engenharia elétrica ou telec
comprovação de vínculo profissional,

upicaçöes com

ý
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Atestado(s) em nome da licitante, fornecidos(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução
do objeto, equivalente ou superior a 50% (cinquenta por cento),
similar e compatível com o objeto desta licitaçäo, devendo constar
quantidade, prazos de fornecimento e especificaçöes do mesmo
(Súmula 24 do TCESP e art, 30 da tei Federal nq 8,666/93):
Serviços de fornecimento e instalaçäo relacionados a
sistemas de transmissão de dados aplicados em, pelo menos,
04 (quatro) pontos de captação de água bruta.

FACULTATIVA.

6.',,.2.

I6. VISITA TÉCNICA

16.1. Todas as licitantes deveräo fornecer DECLARAçÃO Oe que tem conhecimento
do local e dos serviços a serem executados.

16.2.É. facultativa, a visita técnica e, se o licitante por ela optar, deverá ser proposto
através do e-mail licitacoes@saaesorocaba.sp.oov.br, dia e horário para
realizaçäo da visita, com informaçöes cadastrais da empresa e representante
por ela credenciado.

17. PRAZO UGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses corridos, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 106 da Lei Federal no 14.13312021.

18. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

18.1. Fornecimento e instalaçäo de todos os equipamentos necessários
funcionamento ininterrupto do sistema, inclusive com a utilizaçäo de d
para evitar faltas pontuais de energia (nobreaks);

18.2. Em caso de falhas, a contratada deverá restabelecer as condiçöes
transmissão dos dados em até 02 (dois) dias úteis, e deverá fornecer
fiscalização do SAAE Sorocaba, um relatório informando o motivo
paralisaçåo e o prazo para reestabelecimento em casos futuros;

da

18.3.Ante ao exposto, considerando ser de responsabilidade da contratada a
manutençäo da transmissão dentro dos padrões estabelecidos nas Portarias
DAEE aplicáveis, na eventualidade de não cumprimento das normas
especificadas que resultem em aplicaçäo de penalidades à autarquia pelo
DAEE, após apuraçäo de responsabilidade, garantido o itório, seja
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constatado que por açäo ou omissäo, a contratada tenha dado causa, a mesma

será notificada a arcar com os custos das penalidades impostas pelo DAEE/SP'

18.4. Armazenar e fornecer os dados armazenados pelo período de 02 (dois) anos

(arl. 2' da portaria 6987);

18.S. Comprometer-se a manter total sigilo sobre as informaçôes fornecidas pelo

SAAE Sorocaba e näo divulgar quaisquer informações relacionadas com o
objeto do contrato, fazendo o uso delas somente com o propósito necessário
para a execução dos serviços contratados;

18.6. Prestar os serviços objetos da presente contrataçäo dentro dos prazos

constantes da proposta, contando desde o recebimento do pedido de compra,

onde constaräo todos os serviços a serem executados, especificações e prazos,

de acordo com os preços registrados pela empresa na referida contratação;

18.7. Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e despesas
que se fizerem necessário para adimplemento das obrigações decorrentes da

presente contratação;

18.8. Manter seus os empregados sujeitos as normas de Segurança do Trabalho,

além das normas disciplinares do SAAE Sorocaba;

18.9. Responsabilizar-se por todo e quaisquer danos causados ao SAAE Sorocaba e

a terceiros, decorrentes da execução dos serviços em desacordo com as

normas de segurança vigentes e demais orientações desta contratação;

RESPONSABILIDADES DO SAAE SOROCABA

19.1. Disponibilizar espaço físico para a adequada instalação e alimentaçã
do(s) equipamento(s);

19.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados;

19.3. Aplicar a contratada as sançöes regulamentares e contratuais;

19.4. Prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;

19.5. Comunicar a contratada, falhas e/ou irregularidades nos serviços prestados para
que sejam efetuados reparos sem ônus adicional ao SAAE So ba;

PA4374t2024 DLC/SLSC
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19.6. Permitir acesso dos funcionários da contratada nas unidades do SAAE

Sorocaba para a realizaçäo dos serviços necessários desde que devidamente

uniformizados e identificados e acompanhado por representante do SAAE

Sorocaba;

20. FTSqALZACÃO

20.1. O SAAE designará servidor do Departamento de Agua para representá-lo na
qualidade de fiscalizador do(a) contrato/ata de registro de preços/pedido de

compras. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no

exercício da fiscalização.

21. SUBCONTRATACÃO

21.1. Os serviços não poderäo ser subempreitados no seu todo,
podendo, contudo, para determinados serviços, como por exemplo
relativos à alvenaria, lançamento de cabos e montagem externa de
painéis, mantendo, porém, sua responsabilidade integral e direta
perante a autarquia. Os serviços subempreitados deveräo ter a

anuência PRÉVIA expressa do SAAE de Sorocaba, e deverá
comprovar, a sua idoneidade perante o órgã0, bem como a regularidade
fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no edital;

21.2. O percentual máximo total da subcontratação é de 30% e é
necessária a aprovaçäo prévia do SAAE de Sorocaba.

22. INSTRUçÃO DE TRABALHO

22.1.Para execuçäo o objeto contratual, a contratada deverá observar a I

Técnica de Trabalho - anexa - indicando as normas e procedimentos
e segurança ocupacional pertinentes ao objeto.

SA

23. JUSTIFICATIVA

23.1.4s Portarias DAEE no 557912018 e no 698712018 estabelecem regras e

condições de declaração das vazöes captadas pelos usuários de UTSOS

hídricos que possuem outorga de direito de uso. Portanto, o SAAE Sorocaba, já
tendo aprovadas as propostas de projeto do sistema de transmissão das vazöes
das captaçöes superficiais denominadas de Represa ltupararanga/Clemente,
lpaneminha, Éden/Ferraz e Vitória Régia/Rio Sorocaba
continuidade da conexäo com o Departamento de Águas e

Säo Paulo - DAEE.

, deve manter a

ia Elétrica de
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23.2.Para atendimento às determinações do órgäo, este SAAE Sorocaba deve seguir

os critérios do Comunicado de Orientação para Transmissäo Remota (COT-R

BMT GERALl2019) do DAEE.

23.3. Não tendo a especialidade necessária para o atendimento às exigências do

órgäo DAEE, este SAAE Sorocaba deve fazer uso da contratação de empresa

de engenharia especializada neste tipo de sistema.

Soro bro de 2024

Rodolfo iveira Barboza Eng.o gues dos Santos
EC Gerente de Controle e Reduçäo de Perdas

Jaime iFarias
Diretor peracion de Água
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EÐoÞ!grRlA sol-uçÖ=s tNTELlËEl'lrEs LTÐA

PROPOSTA

fi! tJé!¿9 rì¡}1frå Ì:.:.Å ) :

ffiÉÞqmltiaæ6.bi

{&ap¡ 34.3?5,10&¡tr)01 .]â
lB: l4q.itF.:üÍ!.I16

F- ::lißí4ir uëgËiìo B¡¡dge, 331 - å" *r
C:¡* trtÈrúe

5äù 9rut${3¡ - C,EP: {1å11-0õa}
{t ! } 439J-Wùc

Sås P*nXo., SS de rrr.tio de 3035

Ao SAAE Sorocaha,

Fr-opasta Coçrer.cial par.¡r Esbe ter¡rr.o de r"eferênci:r ter¡r pcr firr.alidade n c*r:trataç.äo
<te enrpres*
especi¡lizaeia tr¡ãr";r pl.estxç. a de serr.iças ¿l* eugeulut.::ia parn iltr.¡rl*l1}tltçÉio e

cpe,r.*çãa dc slsteur* de trå¡rs.¡r¡isslio das v.qzöes tlres r.irpt*.çôes rl,e itgH;rs
super fciaí* clc s a4E Saresab¡r piara *terrdiru€lr|Ð das Portar:ias DAEE ¡r{
SSV9/?ûLe e rro õ98?/2Ët"8.

Lpc¿l asar aplicado: SfìRÕCABAISF

A/Gr Rc,rioXfo B*rboz¡*

Tel+.f,on*¡ l15l 3334-5714

Co¡rfo¡:rn* nûssss e¡¡te¡rdl¡*e*tos, apr€s€ntånlûs a seguir lrosss Fr:opnsta Cotrrerrial,
r:efe¡'eËt¿ à Fresta.çå.rr de Serviçoc de tel€nìêtlift'

Agïndecenros ër opürtunidade de padel nf,erecsr ulïã Fr:o¡:øsfa Co¡rrercial Er¡Ë pûsså
atenclsr s.E ¡recessirtar¿ss rle Mr¡nitoratnento Re¡noto, Monit*¡".trrrentÐ € Contr'$le, c$nf,çrure
ccrrdiçü*s técl¡ica.s s con¡etciats ¿lescritils nestå plopost¿r'

Nûsso obfëtl":u ê pl'opor nrna soXuçäe e rtruã garrrå cle senr*çes dife'ennlarlos, deaer¡voh¡idos
espe cialme.rrtÊ pârs n¡&t¡ter *m alta nível de dis,polribilielade da $ch.tção rleûestño prcpolta pela
ECOMETRIJI, kt¡sca¡rdo atingir a, glerra satisfaçåo de trLsas"

No aguar,do rIe um. bleve p¡.o¡urÈciãr¡rer1tr, coløc¿tlt¡,o-nos ao s€tt cf.fspor pala c¡tlaisr¡rlel-
esclanec*¡r¡enfo s nçlisir:¡:almËlìtË soliclt¡tios'

"{tenciasa¡r¡+¡te,

ws.€eë$ir.sal{
9ff @ uü¡to eiç5wtÊEi¿iÊl, EfEleðte t Ecdô:äû

¿

{
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EctMËTRtA sot-uçöes NTELIËEI{T.Es LTûÅ

SH ìþ*åt iìlt:$# :r:1 t.1:l

w:€ffiEtriõ.æå.br

$.:S,: 2,1,3?5.2*J!!ttl rl$
!.8ì 14üdåg.:r$S.l!ö

g ifq¡ícis vs¿urä¡o Rr¡dsc, 32 I . :' !E&t- Cb$lkdÊ
ãñp ãJt¡]*çP - CgP; ûlr¡.2-{ü0

(u¡ *¡ûs-$ûet

Ecolf ETRIA saluçöns IN?ELIGENTES

1^ -rHTRûDuçÂ,o

Nasea pyo¡lost* tenr por abjetivo ater:der a de.¡nand* do S'4'{E So¡:otal¡'å. nos pl'ocessos de

nrerttçilo, tr-¡*nsnrissäq, flrrrrÂzÈlrarnento * ¡:ublÍcaçåo de infornrnçôes p.âli¡ Õ sistËm*

$IDECC-R rto ü.åEE, ern cE¡¡fs¡:n¡idade coru as portarias D.4EE 6.987/ãû18 e DAEE

5.579y'ìÕ18.

l{osso Siste¡n d^e T*le¡net¡:Te, ?elen¡ediçåo e t*¡¡t¡:ole {Efl0$N.AF 3T} via llfE8 fçi
dssenys}l,Ído par:a pr.opiciar a geståo cotnplet* tlc *rnsunrc tle ¡tgua, ûås e Erwryia Eléh'ica,

gera¡{o ¡"e}at$riss, Sráñc.os ey'ou ä{relas d¡s cot¡sum.*s, l¡eul ctnlü a. dëtecpåû de

acoffå¡¡cla {alanäesJ, possibilftant*s * geståo corï¡plÊtä rlas utillalaales.

Z - ÿlat*fsr"r¡ra tle Serryiços

{i$¡ur*

K*rt*' W"
, tgn"

| ,ä<a¡

l{rT

rr:!r.ptñ.

Wsd
ir*+..r :-å¡r;tq,,Ì

;Éþ;
i.ri¡t:.,: -*ü

4Law**r

:Ì¡r¡¡¡+!

ffi,fi@lri{.*qb!
FçÐ ürðd( øi5.TE t!üiç¡, Efidiëqþ ê Êtð¡Ýgi:Ð

qfrÿ{çqw 4ËM+, *cr¡r d:l.ir?r
ffiffi---------*-*---' '*
q i+
:,¡qúKk

. r¡ C.; iq*t j ãqlt" :. !.!!4

ilw
Y ry Ftr,1{ÿqrr¿+

Jt*rgÍJrF.rffi. ffi#r¡dóffir--ry'-.*v*^ffiinffi :

t. 3¿
... .4 ].,çqÍr$¡û : Hll{

,,tsilFf:j ;::lf¡t&!.; I mûtls .l¡!üqrñ4:

:,, ttúL::::: i,srif.t.:

T
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E€ÛMËTRIA SOrUçCES n¡ÍËLlÊE¡ftEg LTSA
meørelrireoo.br

:iì:!rJ{rÝlti t}+i.:l¡ i : "i{1
clSJ: :{-}?5ì:s.3,t Û1 j!û

IEì 14t.6g$.3tt'.11É

A. :ãcr¡hiql¡sFaisRrd*F l:l - :rds
Chst¡s{tl

síÐ'Fãldýg? - ËEP. ðì 5 13.îdÈ1

{¡?} *J*ã-Ð@{

.{ Plxtsfir¡'m¿ rtra Ett}METRLd possui as seguÍtrtes ftli¡cio::alirlaries:

E,t - Ë*.Ietç s,{n¡ta¡snr¡¡rierrfs.'

AtravÉs de urn equipanrento çåetrô¡rico {UnÍd*de Ccncsntr*dc¡"a {te Tele$ectiçä*
Renrota] é reatÍgeda a cøleta tle d"ldns, *rïnäzËlram€ntÕ Ëi{ts mes$lÞs conr lrørår'is cie

Ieïtr¡ra em i¡rterwalos prå-deflrridos e errvio r"emûtq viâ red,e Tf,Pll.P cle fsnna prutegida'

ã.3 - ,¡*r'¡¡¡nøer¡¿Tt}te}}üÕ e¡¡r Ën¡reo rig ãr¡tlps

Os dados recebidos såo alïrssenactos ern um* Est¡"t¡turç d* Ba¡¡co de Þados Rela{ion¿rl
pattråo S,Qt conr hack-ups restrisådos ¡:er:ia di cxrne nte'

3.3 - F¡¡þltlc¡rçôo de Enrtss.

(ls dados arxrnsenados podenr ser acessatlas ÿia WEB eln $$r Pa,¡tnl rlensminatia
EtûVrtEE. 0 si.*telue d trlrotcgido pcr senh.q e cada usuår:io pé-cxrinstratlo pude ter ace,sso de
qualqrrer: ruáqtina na li:ternet, atr*trés rte sttes crede¡rciais de acessc.

À,4 - Irr{*grlrcção rørn "ÿÍsfernns <fe fs¡çsfros,

0 õf,O\fi/EB possui f*¡.rarrrentas cie integraçäs conr pl.ataf,ormas rfe te¡'ceirss, al¡avás de

protocolo MÕÐBUS TCF , ou API Rest, Es.ses ñer:r*¡:Ìentas tÊtu ¡:er fir:alitl¡i¿le pen:lit' r"

q¿e o Sfsterna d.s Tarceirø têr:hñ ¡rc€s.sÕ ã cåì:turx de dacis,s *rt:¡azenarlçs ¡re l¡ancs rds

dados c|e for.¡ua lnrlt¡'etâ e co¡r1 l'estrições rte acess,o ¡lar',È segttr:arlqa do Sfstetna'

ffiw,sffilriå.aÉû.Lf
Êtr@ rE!¡fu uairfwtådir- 1, Eñti¡sre s Edå9cù

DLC/SLSC
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srot¡ËTR¡A SOI-Uç+=S l¡ilTãLlcEl.lrËs LTÐÂ

ì,itrr d4'2er'. iìft$sä ::i. ¡:'; j

fi\:Frr 2+.3?53ð5',ri{01 j1Û

IE: l{0.61!.:8õ.11ú

R litridù r¿sgrËbo Ê¡¡dEê, ]l l - 3' üdår- (*Vsdë

wwÉÈætri&Êq.br

;v.íio Pfl ¡l+.1ý - (EÈ ü?SIè0Cü
{r l} 4l$s-8dùá

3 - Topologia clo Sisteüra ds Tels¡r¡ediçlio patla atendirne¡rto *o DA,EE

Âts¡{' tþ ';'o* ,.. .ÿ* r
fit i-,1:iri)

ii"
il

Tcpalogia dn $otruçiia.

trr$ essa ¡rropostñ ilttrû{lrraimes u.m riispostivo irtteligente EC$$NÅP *W f a? rtrtle

possui as xegrtinres fu¡tcoe.s:

r tr og*rasd¡cls¡ en: tttr: r*¡rosftoriolocal
¡ E¡rvis cie d:¡dlas r:e¡nçtalneüte ltiåÌ.ute¡:trâce Rs.st e/an MQTT
r lnte.rface WÐB para colrfigrracao do logg*r proÈegidc por senha.

t ECOSI.¡AP Gãte$rñ¡¡ pos*rri irterfaces d.e ,:ede E:ther¡Ìet e VfiFÌ f¡ã¡'a ütnexaû. ä ttffã
rer{e TC:P/IF, $ l,*gger porle ser pr*grarnado piarx firzer o *¡'n¡âEenâtnetrÈo/envic a cxda
5 ¿ri¡rntas ou Lü mtnntoç, ser:ctp ãs aûlostrãs baseado r¡a ho¡'a cheÍa co¡¡tbur¡¡e
solicit*dn pela Norma BAEE.

0 EttSl.IAP ¡r*ss,ui *rna inte¡face WEB par* crnfi.guracao dos parannetr,os da i¡rterface
REST [GET].

Tcdos os d*slos envisdss e' os ïatû¡'¡lrs s$s arm*zena.rìss no ec¡tüparuent<r e ficarn
dirponiv*is para futule aurlitalia" Cou: autonoruìa nri¡rinra påra erÍìlåze.¡rfrrüË¡1tt de pelo
rï.eno.s 24 ¡rreses de darl*s"

eW:{æle.xú-lx
3tr1þr !Þah*o rÞis5sGEb¡lct. Efi ciedÈ e gDìtógjÈÞ

g
å

ii:",w
m

i

@

*

ffiffi
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EToMETRTÃ sol-uçÖes ¡NTELlGElliTEs LTDA
w3ffitr¡reæ:br

l-i{ir *,!{í. lìr:,:ì:ì11 : ,, '

€trlTt: ?¡.}79.2fr',a$l -:0
aEi l{0-áå*.lB¡l-11ú

n- !trT¡riôï*Ewo Prd;È, 31¡ . ?| s¡¿v
(K Terd€

ßôe PilI¡4i"5P - CãP; Û:31 ?-{rJû

{ll} 4¡$-ç0sc

4 - EC0S}{AP tçW

4.1 - ECtlgNitP LGIV - {lni¿l.qtle Rs¡¡rota e GaÝeway:

Fsto lh¡stratir"a Pninel cle Tele¡rr*trin

Cnrnster'ístÉcas Téc¡riras Fr:itrcip*is:

. fPU EC0ShI"AP Fl
r 1 Pcrta Ethel"net 1Õ/I^0tJMt4ls
* to&r¡erscr UËÞ/RS4ES

' F.oteador'4ñ
r üal¡inete IF6S
. Froteção SPS e Bisjutrtot'
r Softn'a¡'e EC0SII{AP fißtéwa}t

Ðþesrr"r+çãor l¡rclttss Painel de Nob¡:eak csn¡ s¡rtsnor¡¡ia rle irté I hsras

ffi,trer{rid.6ô.!{
FoËlHr lsúdð eí$iËtrilÈglí(El, EñcirütÈ È Eù{{ó!}.9

il
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Eco¡rËTRrA soluçöes ItlTELlGEltïEg LTIIA
ffi.çffitti&.æa.hr#(#rnelri{)

li+i1 d*!I;r, tJ{}Í$i i r¡ i.::ir

4. FT*T.ALl'!¡EE - ECÛWES

Õpcionalruente" ü tlienlte pod€ üõutrat*r â r,o¡lcer¡trffieo d.e rlarfos e ,rÍsualizaçâo dae

inforurxçöes,a.t¡'iavés tla }¡te¡'net utilieatr¡lo navegadcres pa.tlrô,es da ¡rlercarno {Itltert:e.t
Exp,lor'*r e FirefoxJ'ern p*{gÍnas dinåmicas no f,or¡¡urto talrelaclc ou gr"áfi.co'

DisponibÍlizamo r acrsso ass Dados .?b'åÿås ds il¡¡t Siststrrå riVEE hospedaelss e.n¡

Nuuem rs Brssil.,

6;:l<¡r rvr9"Q

A'.sffiki6vsfEÈÂRtÀ*gêr.f:l -f 8di6
t{s.l¡{¡dE

Sâa F{tt{t$3 - CEF : 0}513-üõÛ
(Ir: qld-ftcrT

: !r;;;:

CNPrr 2.t.ÿ*.2f]r90$t¿õ
LE: 1{Ð.ú:9.38$..}lt

#-

¡*rrriF4:rr¡ø,K tw- ¡&ø@tæs**è9lt

Fûrr.îl Ðct$¡83

¡¡æ
r¿?túûfd r1

{Kj&.,9

.:ÿ - " -.................. "..........':ß:1.!...,ril LliJ,R

.töl 1,?'!,rt
t..'ä,ì{

.r6 t.{d,a

Etta,tÌ

{ons¡:r.no dir{ri* - hÌstôr:ico ds ¡ì¡ås

wtræhiã.æü.tr
P*eEsdo eiisqtrEfrili¡. Eñ(iEqt É E${åg{.Q ll
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EÛÛ!'IETRIA SOLUçOES lÍlTEtlGEl'rTES LTDA

$S tu?ÿI*. flí:*9ìì i;rl rl!;l
L1.i?jr 2,*.lTt.2$J"9:l(ll ;!fi

r.E: l.¡ü.d¿9iä8û.11ó

A- €{såçíçlzsguirðRðdgr, j21 - )I.ssô¡E
Ck*\¡sd€

.!ô6 ã¡utârl$P - ÈEP:Ù1SIåBd[
{r1} 43$J-$üCr4

w,3ffitaíaèø.bÎ

P,ruFost* l{ç â4t4?û24

ItÞ,fi

t¿?,n¡

4,r,s)

3Þ.lt

?á, l:
¡ú,*ò

r13,4

s{,9r

r?:ì,d¡

?f,$r

1g,I?

I I.*iì

r¿ÐrË t[

-Ð
ü t¿¡<ry

{o¡rsn¡nohor'Ério r histér:io *lo dia

w**Ý ÿd ¡ìs ¡ ilÌ'ì l-ijli 5,t ' rt

tonsr¡n¡o lrsr¡iris - histório das ï4 hsr*s,

ffiEffihiå.trûk
sðruuruds eisgusùr¡tårrÌ. Ef ÈiÊûùã s ËrÈ*sgiËü

lt û,Þt

t,T5

I t,Så

$,{l
ü'S
$,{i¡

l,st
!"{?

f,td
å,,r

!n r,tt
tl ;r;r
tl. '.Ì,ûÀ

ì. ¡?

!,1 l':Í3

rå 1.9*

rú t,*

l, lr
l* 1;w.

tt i,t5
:u r,a
1l ü,ÿÿ

ûr4ó

tl ù"å¿ru

i,'1

I
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EçO¡¡IETR}A SOt-UçOeg INT€LIGEñITES LTÞå

#**rrrøtric: *@-rffilr¡i!@-br

lìtí¡ ç{!*t, rìQßii¡ 
' 

:: "' :

f.¡¡F : :1.}.?5.:ìã Û101 -:S
1.E: l4{t.6!*,}l&.116

F" t#å{¡Õïëgæùû Brdg;, .r¡¡ - 1".¡"t- l-K1.'Êrdê
3$b Þsvdë3P - CEPr t¡131 :"{{{

(l 1: i1ûs-trlo¡

*"2 - ßer.qçËo d*¡llan¡¡es:

,O $isteru.¡ pode ser .confignradc p.lrr a rleËecçåo d.e condÌçöes rte fa.lhas elou .ir.*orlraliã5 cû¡l]
Geraçã..o delAlarn¡es e e¡lvio de rn*usagens por e-urafl ou $Ir*IS {met:s*g*rn de te¡cto pnr celularJ

alér¡r ds srmaz€r¡&ulel¡to tlos elrentcs s¡t¡ Satrcõ rle tadc's'

Aptricirçðcs;

r DÈtecçgn de Falhir de csnrttrric;rção;
ü Ulh'.lpass. gern da lir*ite de cousutr¡or
r Descnnfcrr'¡ddar'le corn c pe'iî.I de consrrmo previsto {deiesçåe de r.a¿r¡r:terttts}:

'1"3 - ûeraçå,g rle Rel*tririos:

¡ Reåatório de tsnsrrn¡c lrte¡rsûh
e Relatúrio *ls ttnsul¡Ìc llor¿tllo,
r ûuh-os Rel;rtdrlss^

ûs relatúriçs såo custo¡ni¿ado.s cle co¡nuru ar:ordn co¡¡t s elie*t*

5 - PR.OPGSTA COMSRCIAL

Ne.ss* propo*tr estÃrnûs sûr¡siderlarrtlo o escopo.clos seruiços solkitorf os, i¡¡slrtíudo
hor*s de crlstoruizaçå* pa.r* atendi*rento a ttdos os raquÍsitos a sa*¡er¡

. InrpLq¡rÈaç.{.s cle r¡.rn sistenr:r de nrnüitsrarne.l¡tû r'enrotn d.e *rptaçües sttperñri*is"
cap*z d* Ier:. arrnaze¡ter e envi¡rr dados ac usuâriu, através dn tecnologÍa e{e

teXeffi.etÏia¡
ç C*rxprl*to tie painÉis cl* T+lsnìËb:i*.r
r Frestsçáo de SetvÌço tle catrtunícaç.{o GFRS/3tì pat:it tranemissãn re¡nst*;

':, Leltrrra e ar¡:r&¿enalËentn d.e r"rclurue/t*zåo meclido ¡r$ra o Fo¡"ta} ECüW EE;

c¡ L*ittt¡'a e *nvis da rocåo rn*did* clírçtatnsnte a.o ÐåEEr

' ,Lçesso ao Fort.ll EüûIryEB para vlsrralizaç*o de dados tle lflstðnico cle Prod*çã'a;
r ¡\c*sso ao Po¡taÌ Eüt3T [$CAO.¡I] fse far * cassJ;
r Ðispor¡ibitrízaçåo de Serxiço de integrtçSo c*¡n CtÛ da 8n::presa {se for o caso}.r

r Supe¡rrÍsåo tås¡riea realizada ¡:er erluipe de engenheír*s dsvid¡¡neute ¡:ëgistrfflos fiÈ
ÇREA-SF;

aÝ1þffiwÌfiñ.(ð.ls
9srffi .ffi¡ûdsrsiËåï5!åEtirË!. Efif, iëBl€ R Ec{¡¿!F*o

a
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ËooMETRIA soluçÖrs

l.jgi| 4i¡!{t ô+tt4 lr':l '

5.i - Virluree p.lra u $e:rviço ECûSNAP SrtEE

coln comednto de

Fropasta rro r"egir:re de col*od¡tta, equipomerrtrs ser¡¡lo ¡'etiraülçsaû lin*l do
contr"frfû,

Oþs'l; !'Jào rstd intllsãÉ ¡éJiållÍÕpa5te Ð iÐKsciliêÍ{ú ð n¡?dlrlsrd" 1'ì!åo'
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Prefeitura de
SOROGABA

@ ê(#rnøtrîc:

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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     CN-SIAM                                                                                                                     CONAM  

                                               SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO                                                        

                                          MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SAO PAULO                                                   

                     Avenida Comendador Camillo Juliio, 255 - Jardim Ibiti do Paco - Sorocaba - SP - CEP: 18086-000                     

                                            FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820                                                  

                                      C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111                                               

                                                                                                                                        

                                                   PEDIDO DE COMPRA No. 000869 /2025                                                    

                                                                                                                                        

     DATA 12/05/2025                                                                                                      PAGINA     1  

                                                                                                                                        

     FORNECEDOR: 17999 ECOMETRIA SOLUCOES INTELIGENTES LTDA                   CNPJ: 24.375.203/0001-20           FONE     11 4305-9004  

     ENDERECO  : RUA HORACIO VERGUEIRO RUDGE                              321 SOROCABA                       SP  FAX     11 96949-3082  

     BAIRRO    : CASA VERDE                                                                                                             

                                                                                                                                        

    ITEM  QUANTIDADE     UN  OBJETO             DESCRICAO DO OBJETO                          PROCESSO     VALOR UNITARIO    VALOR TOTAL 

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

    1            1,0000  UN 000.00000.9108 CONTRATACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA            S00052 /2025     96.898,3200      96.898,32 

                                           CONTRATACAO DE EMPRESA PARA IMPLANTACAO E OPERAC                                             

                                           O SISTEMA DE TRANSMISSAO DAS VAZOES DAS CAPTACOE                                             

                                           DE AGUA CONFORME DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERE                                             

                                           CIA                                                                                          

                              FONTE: 04    RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

     Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15                                                           TOTAL PEDIDO ->            96.898,32 

     Prazo de Entrega     : 30 DIAS                                                                                                     

     Local de Entrega     : AV. COM. CAMILO JULIO, 255 - JD.IBITI DO PACO                                                               

     Observacoes          :                                                                                                             

     Empenhos             : 00817/2025                                                                                                  

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

         __________________________________________ ___/ ___/ ______   DE ACORDO ______________________________   ___/ ___/ ______      

                        SETOR DE COMPRAS                 DATA                              FORNECEDOR                  DATA             

                                                                                                                                        

                                                                                                                                        

       OBS.:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO  ESTAR  RIGOROSAMENTE DE ACORDO  COM ESTE PEDIDO, SENDO  PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO      

             NAO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL.    

            -A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.               

                                                                                                                                       

                                                                                                                                       


